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1. INTRODUÇÃO
 
 
O presente Relatório, referente ao período de 08/10/2025 a 07/01/2026, tem como objetivo analisar o cumprimento
das cláusulas contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das
atividades atinentes à execução do Contrato de Gestão nº 048/2024, celebrado entre esta Secretaria para o
gerenciamento do Centro Público de Economia Solidária - CESOL, com atuação no Território de Piemonte Norte do
Itapicuru atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual nº 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de
Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela Organização
Social apresenta o seguinte período: 08/10/2025 a 07/01/2026. A apresentação do relatório foi importante para a
administração estadual verificar o andamento da execução do contrato. As metas pactuadas e os serviços previstos
estão relacionados ao 5° trimestre previsto no Contrato, bem como as despesas previstas e registradas pela
Organização Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo
acompanhamento, monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão
para este fim, através da Portaria nº 105/2025, de 06 de novembro de 2025 e publicada no DOE de 7 DE novembro
de 2025 para designar os seguintes membros sob a coordenação do primeiro I - Efson Batista Lima, matrícula n.
21.602.423, II - Albene Diciula Piau Vasconcelos, matrícula n. 11.164.501, III - Ana Paula Santos Ferreira, matrícula n.
21.628.118, , V - Daniella Chrystian Oliveira Florencio Lisboa, matrícula n. 92.163.389, VI - Diego Santana Leal,
matrícula n. 92.090.461, VII -Douglas Santos da Silva, matrícula n. 92.163.356, VIII -Edjane Santana de Oliveira,
matrícula n. 92.028.424, IX - Rafaela Cardoso Sessa, matrícula n. 92.090.373, X - Virginia Moreira Almeida Costa,
matrícula n. 92.070.877
 
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua Hélcio Cardoso de Matos, nº 52 - Monte Santo/BA,
CEP 48800-000 consiste em ofertar serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e
Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário, com vistas a incluir, socioprodutivamente,
por meio do trabalho decente, pessoas com capacidade laboral através dos empreendimentos de economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica de
dimensões necessárias para o desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes
atendidas, considerando: i) os territórios, suas potencialidades, vocações socioeconômicas e políticas públicas de
desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e democracia interna,
capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv)
o mercado, as condições de logística, marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos
EES para o crédito, nas redes de comercialização, em lojas coletivas e centrais de cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executados serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover
os empreendimentos atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos
propostos pelo serviço de assistência técnica.
 
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol com um
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contingente total de 11 pessoas, sendo 01 Coordenador geral, 01 coordenador de articulação, 01 coordenador
administrativo, 01 auxiliar administrativo, 05 agentes sócios produtivos e 01 agente de vendas, todos contratados em
regime celetista. A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no Contrato de Gestão é de 192
empreendimentos e devem ter passado por processos de assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e
agregação de valor.
 
 
3. Gestão do Contrato
 
 
O Contrato de Gestão N.048/2024  foi celebrado no DOE na data de 09/10/2024, no Processo SEI
n.021.2131.2024.0005179-50 Contratante: Estado da Bahia/SETRE. Contratada: Associação Regional dos Grupos
Solidários de Geração de Renda – ARESOL Com objeto: Gestão do Serviço de Assistência Técnica aos
Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro Público de Economia Solidária, implantado
no Território Piemonte Norte do Itapicuru e municípios do Estado da Bahia, de acordo com as especificações e
obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024. PRAZO: será de 03 (três) anos, a partir da sua assinatura.
Preço: valor global R$3.480.000,00 (três milhões quatrocentos e oitenta mil reais).

 

4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à
elaboração e entrega, nos prazos e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, dos Relatórios de
Prestação de Contas.
Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os
seguintes relatórios trimestrais e um relatório final, conforme cronograma.

 

Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus
relatórios correspondentes a iguais períodos e encaminhar ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as
providências de estilo.
 

O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no relatório
apresentado pela Contratada - OS (Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade, sendo subsidiado com
elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento de meta e de cláusula contratual – no período
referenciado. A sua redação final ocorre à conclusão da análise do relatório recebido, considerando, entretanto, que
os documentos comprobatórios da execução das ações foram compartilhados com a Comissão de Acompanhamento
e Avaliação via mídia digital e plataformas virtuais, a fim de que, complementarmente às informações inseridas no
relatório de prestação de contas, possam ser devidamente analisados; além de constar do corpo do relatório
apresentado, algumas fotografias, imagens de cards, gráficos, prints de tela, planilhas e comprovantes de
regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da executante.

 

5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS, DE ACORDO PREVISTO NO CONTRATO

As metas aqui analisadas neste Relatório Técnico de Prestação de Contas estão associadas ao cumprimento das
metas relacionadas ao 5º Relatório Trimestral de Prestação de Contas do Contrato de Gestão n.º 048/2024. Os
indicadores e metas consistem da execução das seguintes ações delineadas:

 

CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES

 
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE

 

O estudo de viabilidade econômica é uma ferramenta essencial para avaliar a viabilidade financeira de um EES e
garantir que ele seja bem-sucedido no longo prazo (Edital 008/2024).

O CESOL Piemonte Norte do Itapicuru contextualizou que durante o trimestre alguns empreendimentos tiveram seus
EVE’s atualizados, enquanto outros realizaram o estudo pela primeira vez. Referiu que essa prática é fundamental,
devido aos grupos, que mesmo integrados à carteira ativa do Centro Público em contratos anteriores, enfrentam novas
demandas relacionadas à estrutura, produção e comercialização, exigindo revisões constantes.

Destacou que O EVE- Estudo de Viabilidade Econômica cumpre um papel estratégico, a saber: Retratar a realidade
produtiva de cada empreendimento; Apontar ajustes necessários que serão incorporados nos Planos de Ação;
Oferecer segurança para a comercialização, ao embasar decisões em dados concretos e análises consistentes;
Fortalecer a prática produtiva, garantindo sustentabilidade econômica e ampliando as possibilidades de inserção em
mercados institucionais e convencionais.

Referiu que esse processo garantiu uma avaliação mais precisa da realidade produtiva e possibilitou o planejamento
de estratégias adequadas para tornar as atividades economicamente viáveis

Sendo assim, segue abaixo o espelhamento dos estudos (EVE) para alcance desta meta
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação

 

De acordo com o edital 008/2024, plano de ação é um desses instrumentos que permite a separação das etapas de
elaboração (planejamento) de execução, possibilitando um estudo mais detalhado das operações necessárias para se
atingir um determinado objetivo.

 

O CESOL definiu que o objetivo do plano de ação é garantir resultados efetivos no cumprimento do Contrato de Gestão
e as demandas específicas de cada empreendimento atendido.

Mencionou sobre as diretrizes do Plano de Ação vai além dos resultados do EVE, a saber: Considera limitações e
potencialidades de cada empreendimento; Analisa fatores econômicos, geográficos, sociais e políticos, garantindo que
as estratégias sejam adequadas à realidade local; Cria métodos eficientes para orientar a produção, comercialização e
gestão, tornando a assistência técnica mais efetiva e contextualizada.
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Diante do exposto, informou que ao longo do trimestre, durante visitas pré-agendadas aos grupos produtivos e com
base nos resultados obtidos pelo Estudo de Viabilidade Econômica (EVE), foram construídos 16 Planos de Ação

Referiu que a elaboração dos Planos de Ação contou com a participação ativa dos empreendimentos em todas as
etapas, o que fortalece o compromisso com sua execução.

 

Segue abaixo o espelhamento do trimestre para alcance desta meta

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 
 

CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada

 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo deste Coeficiente Finalístico é Contribuir de forma estratégica e consistente por
meio da prestação de assistência técnica para o alcance da sustentabilidade dos EES atendidos.

Cumpre registrar que o CESOL referenciou a importância da assistência técnica para os empreendimentos solidários
que são assessorados pelo Centro Público Piemonte Norte do Itapicuru e municípios.

Explicou que durante o 5º trimestre foram realizados atendimentos da equipe técnica a 96 empreendimentos
acompanhados através do CESOL, organizados em grupos informais, associações e cooperativas garantindo ações, a
fim de reduzir as necessidades nos aspectos relacionados à organização para a produção, para a comercialização e
demais carências que são sanadas ou amenizadas a partir da atuação da equipe técnica em campo.

Destacou que o processo de assistência técnica possibilitou uma ampla gama de ações voltadas ao fortalecimento dos
empreendimentos de economia solidária, incluindo: *Mediação de conflitos e apoio à gestão organizativa;* Articulação
em rede para aquisição de insumos e embalagens; *Criação de novos produtos e melhoramento de rótulos;
*Reorganização dos espaços de produção, otimizando o fluxo produtivo; *Orientações sobre boas práticas, uso de
vestimentas adequadas e equipamentos; *Apoio ao acesso ao crédito e ao Fundo Rotativo Solidário; *Ajustamento de
receitas e planejamento da produção conforme demandas sazonais e eventos (Demandas para o período
natalino);*Estímulo ao Consumo responsável e Consciente; *Incentivo ao acesso ao crédito.

Enfatizou que essas ações contribuíram diretamente para a geração de renda associada ao trabalho coletivo,
fortalecendo os empreendimentos atendidos por esta política pública.

Segue abaixo a lista dos empreendimentos visitados ao longo do trimestre para atendimento desta meta.
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Cumpre registrar que a Contratada encaminhou os relatórios de visitas técnicas para comprovação da meta. Abaixo
segue o recorte de um desses anexos enviados
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais

 

A equipe do Cesol definirá quais empreendimentos possuem condições de estarem no mercado convencional com
seus produtos/serviços, fazendo uma avaliação das condições atuais de cada empreendimento. Faz-se necessário
uma metodologia voltada para a permanência desse empreendimento com produto/serviço no mercado convencional,
que às vezes, precisarão ter estratégias próprias para a divulgação e ações de marketing junto ao mercado consumidor
(Edital 008/2024).

Para o CESOL, os mercados convencionais são fundamentais para a ampliação das vendas além da divulgação da
economia solidária como modelo de desenvolvimento, considerando se tratar de produtos que promovem uma
amostragem sobre os potenciais produtivos e a capacidade de gestão e produção dos grupos da economia solidária.

Segunda a Contratada, no trimestre foram comercializados nos mercados convencionais articulados pelo CESOL em
parceria com a COOPERSABOR: R$ 354.756,23 (trezentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e seis
reais e vinte e três reais.

Mencionou que durante o período foram realizadas visitas em espaços de comercialização na região da Chapada
Diamantina, Porto Seguro, Feira de Santana e Serrinha. Referiu que através dessa ação, foram inseridos produtos dos
empreendimentos acompanhados pelo CESOL, em novos espaços de comercialização.

Outrossim, expressou acerca da possibilidade de parceria com frigoríficos com registros que possam garantir a
comercialização de carnes, haja vista que esse tem sido um gargalo para os empreendimentos que têm a criação de
caprinos e ovinos como atividade produtiva.

O CESOL fez referência a outros espaços parceiros que fazem parte da rede de comercialização para fomentar o
mercado convencional, a saber: Espaço COOPCAF- Cooperativa da Agricultura Familiar de Queimadas; Espaço de
comercialização da agricultura familiar e economia solidária de Andorinha - situado no centro da cidade; Espaço
Tecendo Sabores - localizada na cidade de Nordestina; Quitanda da Agricultura Familiar - na cidade de Campo
Formoso; Espaço de comercialização da agricultura familiar - na cidade de Quijingue; Espaço de comercialização
Recanto Sabores da Terra; Recanto dos sabores.

Outrossim, menciona que outro incentivo quanto à metodologia para avanço na comercialização, é a oferta de produtos
sazonais atendendo à determinadas demandas de datas comemorativas com produtos específicos que se configura
como estratégia de comercialização, a saber: inserção de produtos em espaços comerciais convencionais; redes
sociais; venda porta em porta; comercialização dos produtos em feiras e eventos.

 

Segue abaixo o espelhamento dos produtos em mercados convencionais para atendimento desta meta.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF.2- Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo
Cesol
 

CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado

 

De acordo o edital 008/2024, a equipe do Cesol deverá identificar características dos produtos, processos e serviços
ofertados pelos empreendimentos, detectando os processos produtivos (técnicas, tecnologias) com vistas à
implementação de procedimentos que permitam adequação do desempenho do produto à demanda de mercado.

Acerca deste componente, a Contratada registrou que as melhorias realizadas ao longo do trimestre foram: alteração
na infraestrutura e equipamentos para a produção (alteração do fluxo de produção com melhor localização dos
equipamentos, aquisição de novos equipamentos, reforma do espaço de produção); mudança de embalagem
(mudança para embalagem com melhor aparência e segurança para armazenagem); Rótulos (alteração de
informações e design de rótulos, como receita do conteúdo, e acréscimo de elementos necessários e exigência como
lupa para identificação de teor de açúcar e gordura, selo da agricultura familiar, etiqueta com o SIM e tabela nutricional
adequada); Emissão do alvará de funcionamento emitido pelo setor responsável para que esses consigam realizar
vendas para o Programa de Aquisição de Alimentos através do PAA E PNAE; Inovação de produtos com novas
receitas de alimentos e de itens artesanais.

Outrossim, o Cesol citou as melhorias imprimidas nos produtos dos grupos produtivos a partir das demandas
apresentadas pelos empreendimentos na construção do Plano de Ação e pela atenção da equipe técnica para
determinados produtos e grupos.

Sendo assim, levou em consideração os seguintes aspectos: Perecibilidade (melhoria de embalagens e formas de
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acondicionamento); Qualidade (Embalagens, inserção de selos e tabelas nutricionais, alteração de receitas, produção
de matéria prima local dentre outros); Quantidade (produção em quantidade suficiente para atender as demandas de
mercado); Padronização (produtos padronizados, embalagens e rótulos que se relacionem com as atividades
produtivas de cada grupo ou das cadeias produtivas dos empreendimentos assistidos); Diferenciação (As melhorias de
produtos levam em consideração a diferença dos produtos da economia solidária se comparados com os produtos de
outras origens); Sazonalidade; Embalagem (As embalagens levam em consideração diversos aspectos, dentre eles:
apresentação, segurança, estética e armazenamento. Hoje é uma das principais demandas de melhorias); Verificação
das condições e valores de compra de insumos; Redefinição de processos produtivos (Segurança e boas práticas de
fabricação); Criação de novos produtos; Embalagens e rotulagens (adequando às novas exigências de mercado);
Agregação de valor a partir da matéria prima local; Precificação (através do EVE e definição de preço justo); Tendência
de consumo; O Selo da Agricultura Familiar (o CESOL em parceria com a COOPERSABOR tem solicitado selo da
agricultura familiar para os empreendimentos filiados da cooperativa e que tem esta origem. O selo agrega valor e
permite melhor identificação por parte do mercado consumidor); Certificação; Logística produtiva (adequação de fluxo
produtivo com instalação e reposicionamento de equipamentos).

Para comprovação desta meta, o Cesol Piemonte Norte do Itapicuru apresentou a planilha com o descritivo das
melhorias realizadas, a saber:
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
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CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo
CESOL

 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo dessa meta é desenvolver estratégias comerciais, evidenciando a qualidade e
diferenciação dos produtos, características e os benefícios que o mesmo irá gerar aos consumidores e produtores.

O CESOL informou que a elaboração deste Plano de Marketing foi realizada a partir de uma abordagem participativa
territorial, considerando informações obtidas por meio de reuniões técnicas, observação direta das ações de
comercialização, análise dos relatórios trimestrais anteriores e diálogo permanente com os empreendimentos
econômicos solidários.

De acordo com o CESOL, o Plano de Marketing compreende o marketing não apenas como ferramenta mercadológica,
mas como instrumento político, educativo e social, fundamental para o fortalecimento da Economia Solidária, a
valorização dos sujeitos socioprodutivos e a ampliação da geração de trabalho e renda no território.

Destacou que o Plano foi estruturado a partir de eixos estratégicos que priorizam: comunicação institucional e
educativa sobre a economia solidária; divulgação e fortalecimento da comercialização dos empreendimentos;
ampliação da presença digital e territorial; e articulação com parceiros institucionais e mídias locais.

Nesse sentido, a Contratada pontuou que o marketing territorial não se limita à promoção de produtos, mas engloba
ações educativas, culturais e institucionais que reforçam o pertencimento e a valorização do território.

Outrossim, informou que o Plano de marketing amplia a confiança dos grupos em buscar novos mercados, consolida
sua imagem junto aos consumidores e reforça o papel da economia solidária como alternativa viável, justa e
transformadora no cenário econômico atual.

Entre as principais ações efetivamente implementadas no Plano de Marketing destacaram: produção e divulgação
sistemática de conteúdos institucionais e promocionais nas redes sociais; monitoramento e análise do desempenho
das publicações digitais; divulgação de ações e empreendimentos em rádios comunitárias; produção e distribuição de
materiais gráficos; elaboração de clippings de notícias e registros das ações de comunicação; planejamento contínuo
das estratégias de comunicação, com adequações à realidade territorial.

Com relação à análise dos avanços e desafios no cumprimento dos objetivos do plano de marketing, a Contratada
referenciou: Revisar, monitorar e avaliar as ações do Plano de Marketing; Atrair e fidelizar consumidores conscientes;
Compreender as preferências de consumo para aprimorar as estratégias de mercado; Ampliar a divulgação dos
produtos da economia solidária; Expandir a comunicação com públicos menos conectados à economia solidária;
Potencializar o uso das redes sociais e do marketing digital; Analisar e gerenciar o clipping de mídia para
fortalecimento da imagem institucional; Fortalecer a imagem das organizações e dos empreendimentos da economia
solidária.

Dito isto, ressaltou as estratégias de comunicação utilizadas, a saber: Sites e redes sociais para ampliar alcance e
engajamento; Catálogos e folders que apresentem produtos de forma organizada e atrativa; Vídeos informativos e
spots de rádio para contar histórias e sensibilizar públicos diversos; Banners e materiais visuais para eventos e pontos
de venda; Criação de catálogo de produtos em língua inglesa para ampliar as possibilidades de diálogo com espaços
comerciais estrangeiros; Plano de comercialização alinhado às tendências de consumo e às exigências de mercado

O CESOL elencou os objetivos específicos do Plano de Marketing: Ampliar a presença da Rede Monte Sabores nos
diferentes canais de comercialização; Qualificar as estratégias de comunicação institucional e mercadológica;
Diversificar e equilibrar a divulgação dos produtos do portfólio; Fortalecer o posicionamento da marca junto aos
consumidores; Sensibilizar a sociedade para os princípios da Economia Solidária; Contribuir para o aumento da
geração de renda dos empreendimentos atendidos.

Segundo o CESOL, ao garantir visibilidade para a diversidade produtiva e para a sustentabilidade que caracteriza a
Economia Solidária, o plano de marketing se torna um instrumento estratégico de fortalecimento dos empreendimentos.

A Contratada encaminhou o Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES
atendidos pelo CESOL. Portanto, a meta foi cumprida.

 

CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas

 

De acordo o edital 008/2024, este indicador possibilita a divulgação e promoção dos produtos, serviços,
empreendimentos, tem como fito, difundir práticas de economia solidária, impulsionar a imagem da política pública e a
atuação do Cesol no território.
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O CESOL referiu que as ações de comunicação desenvolvidas consolidam as redes sociais como instrumentos
estratégicos para a promoção dos produtos da agricultura familiar, para a valorização das práticas produtivas locais e
para a difusão dos princípios da Economia Solidária nos municípios atendidos.

Relatou que a equipe de comunicação atuou de maneira contínua na orientação para a gestão de conteúdo, na
organização e padronização da identidade visual, no suporte à criação de estratégias de engajamento e no
planejamento de publicações alinhadas às demandas de cada loja.

Outrossim, frisou que deu continuidade ao acompanhamento e ao suporte técnico às redes sociais das lojas parceiras,
a saber: Espaço Sabor da Terra; Lojas Monte Sabores; Espaço Tecendo Sabores e Espaço Sabor da Caatinga, com
objetivo de manter o compromisso com o fortalecimento da presença digital dos empreendimentos da Economia
Solidária.

Informou que as ações do trimestre contemplaram a produção de conteúdos diversificados, a saber: vídeos, card´s,
coberturas fotográficas, campanhas educativas e matérias institucionais, que contribuíram diretamente para aumentar a
visibilidade dos empreendimentos e aproximar ainda mais consumidores, parceiros e território.

Destacou que houve avanços na padronização visual, no desenvolvimento de materiais promocionais, na organização
de campanhas temáticas e no suporte à realização de feiras e eventos nos municípios de Monte Santo, Cansanção,
Itiúba, Nordestina e Queimadas.

O CESOL pontuou que outro destaque foi o aprimoramento da comunicação voltada ao mercado, com iniciativas que
fortaleceram estratégias de divulgação e venda, ampliaram o engajamento nas redes sociais e promoveram maior
circulação dos produtos da agricultura familiar nas lojas físicas e digitais da Rede Monte Sabores.

Citou sobre a importância de intensificar o uso das rádios-poste comunitárias nos municípios de Monte Santo e Itiúba,
ampliando essa estratégia e consolidando-a como um dos meios de comunicação mais eficazes para alcançar
diretamente a população local.

A Contratada fez um destaque com relação ao card por meio de publicação no Instagram oficial sobre o Fundo Rotativo
com o objetivo de informar e sensibilizar o público sobre o funcionamento desta ferramenta. Referiu que a postagem,
construída em formato educativo e acessível, apresentou de forma didática o conceito do Fundo Rotativo Solidário
como um instrumento da Economia Solidária voltado ao fortalecimento dos empreendimentos econômicos solidários,
estimulando a autonomia produtiva, a cooperação e o desenvolvimento local sustentável. A ação buscou ampliar o
alcance das informações junto aos agricultores familiares, grupos produtivos e à comunidade em geral, reforçando o
papel do CESOL como espaço de orientação, apoio técnico e promoção.

Por fim, o CESOL informou sobre outras peças de comunicação no referido trimestre para divulgar as seguintes ações:
4ª Feira da Economia Solidária de Cansanção; 1ª Caminhada Ecológica – Rota do Babaçu, realizada na comunidade
Serra da Carnaíba; Feira Baiana da Agricultura Familiar e Economia Solidária (FEBAFES), espaço estratégico de
comercialização, visibilidade e articulação dos empreendimentos da Economia Solidária em âmbito estadual.
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As postagens podem ser verificadas nas páginas:

https://www.instagram.com/cesolitapicuru?igsh=N3UwcHExZmh1OGk=

https://www.instagram.com/montesaboress?igsh=MTBydWUzczJhbnVwMg==

https://www.instagram.com/instaresol?igsh=aDFpcmpqb2VxcmZ2

 

 

Segue abaixo as peças destacadas desenvolvidas pelo Cesol para o trimestre em questão:

 

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas

 

O objetivo é permitir que os empreendimentos atendidos pelo Cesol tenham suas redes sociais criadas e apoiadas pelo
Centro Público de Economia Solidária. As redes sociais se tornaram importantes instrumentos de comercialização e de
divulgação, inclusive, possibilitando a criação e difusão da identidade de produtos e serviços (Edital 008/2024).

O CESOL informou que ao longo do trimestre muitas dessas redes sociais tiveram aumento de engajamentos e
publicações, tornando-se canais de comunicação cada vez mais relevante
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Ressaltou que a criação das redes de comunicação representa: Ampliação da divulgação: as redes sociais funcionam
como vitrines digitais, permitindo que os produtos alcancem públicos locais, regionais e até nacionais; Valorização da
forma de trabalho, além de mostrar os produtos, as redes, comunica a lógica da economia solidária, baseada em
autogestão, cooperação; sustentabilidade e consumo consciente; Fortalecimento da identidade coletiva: cada
publicação reforça a história, os valores e a autenticidade dos grupos, diferenciando-os de empreendimentos
convencionais. Autonomia comercial: ao dominar ferramentas digitais, os grupos conquistam maior independência para
divulgar, negociar e comercializar seus produtos diretamente com consumidores

Segundo o CESOL, além da criação de páginas, os empreendimentos foram orientados sobre a importância
estratégica das redes sociais e receberam capacitação básica para sua manutenção e atualização.

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições

 

A participação dos empreendimentos acompanhados pelo Cesol nesses espaços é necessária, pois tais eventos
adquirem natureza comercial, possibilitando e sendo mais uma estratégia de escoamento da produção. Além dos mais,
tais eventos permitem a formação, as interações sociais, mostram-se espaços de fomento da identidade cultural e a
valorização das pessoas (Edital 008/2024).

A Contratada informou que ao longo do trimestre, os empreendimentos participaram das seguintes feiras, festivais e
demais eventos:

-FEBAFES- Feira Baiana de Agricultura Familiar e Economia Solidária, em Salvador-BA;
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- Feira do Babaçu, na comunidade Serra da Carnaíba, em Pindobaçu-BA;

- Festival de Economia Solidária, em Itabuna – BA;

-Feira Monte Santo e seus encantos, Monte Santo- BA

-Feira de Economia Solidária. Cansanção – BA.

Ressaltou que as feiras têm se consolidado como espaços estratégicos para os Empreendimentos Econômicos
Solidários (EES), pois possibilitam: Aumento das vendas, Maior visibilidade dos produtos, Troca de experiências,
Fortalecimento da economia solidária, Fortalecimento da economia solidária e Ampliação de mercados.

Segue abaixo a planilha com as informações dos empreendimentos com Participação em Feiras de Economia
Solidária.
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A meta foi cumprida.
 

CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol

 

Com base no edital 008/2024, o objetivo desse indicador é acompanhar a comercialização realizada pelos
empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol.

A Contratada contextualizou que a equipe técnica tem buscado problematizar e buscar alternativas para garantir o
armazenamento dessas informações que impactam também no planejamento de produção e no desempenho na
produtividade, além da regularidade nas vendas.

Referenciou acerca dos mercados institucionais, como o PAA (Programa de Aquisição de Alimentos) e o PNAE
(Programa Nacional de Alimentação Escolar), visto que continuam representando cerca de 90% das vendas de alguns
dos empreendimentos, sendo possível perceber ao analisar a diferença existente nos valores comercializados entre os
grupos produtivos que participam da comercialização institucional e os que não participam.

Citou que outro elemento que altera os valores de vendas está associado à participação em eventos ao longo do
trimestre. Dito isto, mencionou que as articulações dos negócios e a organização dos mesmos por meio de
cooperativas têm sido fundamentais para o fortalecimento das atividades desenvolvidas e fortalecimento das ações da
assistência técnica, garantindo a melhoria da renda e qualidade de vida para as famílias envolvidas.

A Contratada enviou planilha com o demonstrativo financeiro das vendas, a saber: Mercado Convencional, Loja do
Cesol, Vendas entre Centros Públicos, Feiras e Eventos, Vendas diretas pelo EES, Mercado Institucional, Total
comercializado pelo EES.

Isto posto, o resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol totaliza o
valor de R$ 748.940,68 (Setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos).

Trata-se de IG- Índice Gerencial
 
 

CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas

 

De acordo o edital 008/2024, o objetivo deste Coeficiente Finalístico visa registrar e acompanhar melhor quais
empreendimentos estão comercializando por meio das vias institucionais, especialmente, as compras públicas:
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e Programa de Aquisição de Alimentos (PAA).

A Contratada relatou que durante o 5º trimestre houve articulação com instituições e poder público dos municípios de
Queimadas, Cansanção, Itiúba, Andorinha, São Domingos e Quijingue, a fim de agilizar o processo de chamadas
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públicas para acessar o mercado institucional.

Enfatizou que diversos grupos acompanhados pelo CESOL estão inseridos em contratos de entrega de alimentos para
escolas municipais e estaduais em diversos municípios do território de atuação do CESOL.

A Contratada relatou que foram comercializados através da COOPERSABOR cerca de R$689.474,37 (seiscentos e
oitenta e nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e sete centavos) através dos contratos do PNAE entre
a Cooperativa Coopersabor com prefeituras de municípios do território de atuação do CESOL.

Outrossim, referiu acerca dos empreendimentos que estão comercializando para a CONAB- Companhia Nacional de
Abastecimento através do PAA, visto que estão inseridos em propostas de organizações parceiras articulados pela
equipe técnica do CESOL. Destacou que a soma dos contratos é de cerca de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) com
expectativa de aumento desse valor para este ano.

A Contratada ressaltou que o CESOL estimula os empreendimentos dialogar com os órgãos públicos para propor a
inserção de produtos nas chamadas públicas e organiza a documentação dos membros dos empreendimentos para as
chamadas, inclusive contribuindo na elaboração das propostas de vendas.

Segue abaixo os Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas
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Trata-se de IG- Índice Gerencial
 
 

CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol

 

A expectativa é que esse indicador possa alcançar o maior número possível de empreendimentos no território e
também estabeleça um diálogo permanente com o contexto da economia popular (Edital 008/2024).

Sobre o indicador referido, o Centro Público enfatizou que ao articular logística, capacitação e inserção em diferentes
canais de venda, o CESOL fortalece os grupos produtivos e contribui para a construção de uma economia mais justa e
inclusiva.

Contextualizou a Contratada que o apoio constante do CESOL demonstra o papel estratégico dessa política pública
para o fortalecimento da economia solidária. Por meio da assistência técnica e da articulação de canais de
comercialização, a saber:

•Melhora a capacidade de inserção dos empreendimentos no mercado, garantindo que atendam às exigências de
qualidade e regularidade;

•Promove autonomia e sustentabilidade econômica, ao incentivar práticas de gestão, divulgação e inovação;

• Amplia a diversidade de canais de venda, integrando mercados institucionais, convencionais e espaços de economia
solidária;

• Contribui para a geração de renda e qualidade de vida, ao assegurar que os grupos tenham oportunidades concretas
de comercialização;

•Fortalece a economia solidária como política pública, mostrando que o investimento em assistência técnica e
articulação é fundamental para transformar iniciativas locais em empreendimentos competitivos e sustentáveis.

Ressaltou que ao longo do trimestre foram articulados grupos produtores de hortaliças, legumes, temperos, banha e
cereais para fornecer ao programa Comida no Prato, iniciativa do governo estadual vinculada à política de Combate à
Fome.

Referiu que essa ação, além de garantir alimentação para pessoas em situação de vulnerabilidade, contempla os
empreendimentos com a oferta de produtos e com a produção de alimentos na cozinha coletiva para o programa
Comida no Prato, gerando renda extra para aproximadamente 250 pessoas que estão inseridas nos grupos.

 

Segue abaixo relação dos empreendimentos com especificação do espaço onde a comercialização foi realizada:
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Trata-se de IG- Índice Gerencial
 

CF.3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercooperação
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dos empreendimentos atendidos pelo CESOL
 

CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização

 

Conforme o edital 008/2024, o objetivo é Construir um processo de comercialização coletiva, possibilitando condições
mais favoráveis para inserção adequada dos EES nos espaços de mercado de forma sustentável, com ganhos de
escala, ampliação e constância na oferta de produtos/serviços, melhoria tecnológica e capacidade produtiva,
otimização de custos de produção, gestão e logística. De acordo com o Guia de Operações dos Contratos de Gestão -
Cesol, o Centro Público tem o papel protagonista no sentido de identificar empreendimentos e redes com potencial de
intercessão e mediar articulações no que tange aos aspectos de comercialização.

O Centro Público Piemonte Norte do Itapicuru informa que durante o trimestre, a comercialização em rede foi
fortalecida por meio da parceria com a COOPERSABOR, que se consolidou como um importante instrumento de
comercialização dos grupos atendidos.

Enfatizou que a cooperativa possibilitou a inserção dos produtos em diversos  espaços, como feiras, exposições,
comércio institucional, redes de cooperativas, mercados convencionais, escolas, prefeituras, empresas, instituições
parceiras, dentre outras.

O CESOL destacou que além da COOPERSABOR, outros espaços e organizações têm desempenhado papel
relevante, como a COOPCAF (Queimadas), UAPAC (Cansanção), COOAFACS (Quijingue e Semiárido), SINTRAF
(Andorinha) e o espaço Sabor da Terra (Senhor do Bonfim). Referiu que essas articulações ampliam o alcance dos
produtos e fortalecem a rede de comercialização garantindo protagonismo a essas cooperativas e organizações no
processo de comercialização dos empreendimentos no território de abrangência dessas entidades.

A Contratada salientou que a comercialização em rede também tem sido estimulada para empreendimentos de
resíduos sólidos, buscando alternativas justas e sustentáveis frente à prática de atravessadores que não remuneram
adequadamente os trabalhadores. Mencionou que o diálogo com a COOPIMA (Itiúba) tem sido fundamental para
conscientizar e organizar esses grupos em torno de uma comercialização mais justa.

Reiterou que a comercialização é um dos principais instrumentos de geração de renda e sustentabilidade das
iniciativas de empreendedorismo solidário, sendo, portanto, essencial para dar sentido à produção e dinamizar as
atividades dos empreendimentos.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.

 

CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização

 

Esse componente não se aplica ao trimestre

 

CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo Cesol

 

O objetivo do fundo rotativo solidário é estimular a manutenção do Fundo Rotativo solidário com vistas à emancipação
financeira dos grupos assistidos pelo Cesol, fortalecendo as práticas coletivas de gestão e captação de recursos (Edital
008/2024).

O CESOL informou que durante o trimestre o grupo produtivo Juventude a Caminho acessou o FRS do CESOL para
compra de embalagens para geleias e foram realizadas reuniões com a equipe técnica e Comitê Gestor para
disponibilização de recursos para o empreendimento Piscicultoras de Taquari.

Afirmou que o acesso ao Fundo Rotativo segue critérios definidos de acordo com o Regimento Interno, elaborado de
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forma participativa com os grupos produtivos e entidades parceiras. Referiu que entre as etapas previstas estão:

• Eventos formativos sobre o tema, para capacitar os grupos;

• Avaliação da viabilidade econômica, social e ambiental dos projetos;

• Construção coletiva do Regimento Interno;

• Visitas do comitê gestor aos empreendimentos, para avaliar necessidades e viabilidade da proposta

Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 
 

CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL

 

O Cesol terá o papel de incentivar os empreendimentos e as redes instituídas nos territórios a desenvolver e/ou
fortalecer experiências de comercialização (espaço solidário, lojas comerciais, etc), auxiliando, durante o período de
vigência dos contratos, na gestão, municiando os atores envolvidos com ferramentas e processos para a construção da
metodologia de funcionamento (fluxo de atendimento, atendimento ao cliente, composição de vitrine, critérios de
qualidade, embalagens etc), questões jurídicas, tributárias (Edital 08/2024).

 

O CESOL informou que tem realizado parcerias com outros espaços de comercialização que têm gestão participativa
através de organizações, como cooperativas, associações e sindicatos e que através da comercialização, dialogam
com a metodologia e princípios da economia solidária, buscando proporcionar a geração de renda e desenvolvimento
local.

Referiu que esses espaços parceiros também são espaços de comercialização dos produtos dos empreendimentos
atendidos. Mencionou que dentre esses, pode ser citado como espaços fomentados e parceiros para a
comercialização:

*Espaço de comercialização da UAPAC - União das Associações de Cansanção – Cansanção -BA; *Espaço Sabor da
Terra- Senhor do Bonfim; *Espaço de Comercialização da COOPCAF - Cooperativa dos Pequenos Agricultores
Familiares de Queimadas; *Espaço Sabor da Caatinga - Andorinha *Espaço de comercialização da COOAFAQS-
Cooperativa dos Trabalhadores e Agricultores familiares de Quijingue e Semiárido.

Aludiu que a loja Monte Sabores, se constitui como o espaço de comercialização que possibilita maior visibilidade dos
produtos, sendo, dessa forma, o principal espaço de comercialização entre os espaços fomentados.

O Centro Público ressaltou que atualmente os espaços de comercialização Monte Sabores, fomentados pelo CESOL
possui um sistema que garante maior controle e transparência no sistema de vendas, o HOMIE, um sistema que
possibilita a sistematização dos estoques e a transferência dos itens entre as lojas.

Ressaltou que a loja fomentada, Monte Sabores, tem sido também, um espaço pedagógico estratégico para visitação
de instituições que visitam a OS ARESOL e a COOPERSABOR e onde reconhecem as ações da política pública do
CESOL, através das diversas ações que potencializa as alterações necessárias para possibilitar a comercialização dos
produtos, além da garantia com relação à logística para a produção e comercialização desses produtos.
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Discorreu como se dá a metodologia de controle das lojas fomentadas. Sendo assim, informou que os instrumentos de
controle são recibos de pedidos e consignação com informações referentes à cooperativa, empreendimento,
quantidades e valores dos produtos comercializados, notas fiscais e recibos de pagamentos dos itens comercializados
para os espaços de comercialização fomentados pelo CESOL, como apresentado em documento em anexo.

Outrossim, destacou que outro avanço com relação ao espaço e à marca Monte Sabores foi a elaboração de um
catálogo de produtos em língua inglesa a fim de facilitar o diálogo em transações comerciais com estrangeiros.

 

Cumpre registrar que a Contratada apresentou em relatório os valores comercializados das lojas fomentadas, bem
como o recorte do gráficos com a evolução dos valores, a saber:
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Todos os arquivos  referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 
 

CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável

 

Para o Edital 08/2024, essa meta deve possibilitar, a partir do consumo responsável, a valorização da produção local.
Sugere-se que os eventos de consumo responsável possam sensibilizar diversos perfis de público (gestores,
comerciantes, consumidores, fornecedores, outros entes do sistema produtivo etc.) e atender demais metas, com foco
para a formação e para a comercialização.

A Contratada informou que o Evento de estímulo ao consumo responsável contou com a dinâmica de caminhada
ecológica, reuniu cerca de 150 pessoas que realizou caminhada com 03 paradas reflexivas sobre a temática da
economia solidária, da agricultura familiar, do desenvolvimento sustentável e do extrativismo local.

Referiu que na oportunidade foi oferecido um café comunitário na sede da Associação de Serra da Carnaíba.
Mencionou que entre os participantes, estavam representantes de empreendimentos diversos, e pessoas de vários
municípios que, motivados pela proposta da caminhada, participaram da ação.

Destacou que a ação desenvolvida pelo CESOL possibilitou tornar a atividade mais conhecida, bem como valorizar a
produção de quebradeiras de coco babaçu que compõem a carteira do Centro Público, oportunizando a geração de
renda por meio de produtos da sociobiodiversidade.

De acordo com o CESOL, o Evento de estímulo ao consumo responsável foi realizado no dia 07 de dezembro de 2025
com a I Caminhada Ecológico Rota do Babaçu, na comunidade de Serra da Carnaíba, município de Pindobaçu e foi
realizado em parceria com a Associação dos Agricultores Familiares de Serra da Carnaíba como parte da I Feira do
Babaçu de Serra da Carnaíba.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.

 

CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
 

CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas

 

O Cesol precisa cadastrar o perfil dos empreendimentos e dos membros das famílias vinculadas aos
empreendimentos, sistematizando as informações acerca dos empreendimentos associativos no decorrer do tempo e
diante das intervenções realizadas (Edital 008/2024).

Para cumprimento dessa meta, a Contratada encaminhou a planilha em Excel atualizada, com informações de 80
empreendimentos que compõem sua carteira ativa através do CAD Cidadão, figurando os seguintes dados registrados:
nome do empreendimento, nome do EES, CNPJ, Linha de Produção, Nome de beneficiário, sexo, telefone, CPF,
endereço, município, UF e e-mail, conforme orientação da CATIS.

Segue abaixo Número de empreendimentos com informações atualizadas
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida.
 

CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas

De acordo o edital 008/2024, o objetivo desse Coeficiente Finalístico é alimentar o sistema com as informações dos
beneficiários participantes dos empreendimentos atendidos.

A Contratada mencionou que para além do CAD Cidadão, a equipe do CESOL utiliza a plataforma do Coletum para
facilitar a coleta das informações no formato offline. Dessa forma é possível manter um banco de dados internos dos
empreendimentos acompanhados. Referiu que nesse processo, são expostas as situações diversas pelas quais os
empreendimentos vivenciam, principalmente quanto à produtividade e comercialização.

 

Destacou que ao longo do trimestre, os dados colhidos para atualização dos empreendimentos mostraram informações
diversas: aumento de beneficiários, desistência e licença de integrantes por doença ou maternidade, óbito de
integrante, alteração de rendas com saldos positivos e negativos, dentre outras.

O arquivo está disponível em anexo em mídia digital juntamente com o relatório impresso, entregue na Coordenação
de Assistência Técnica e Inclusão Socioprodutiva – CATIS/SESOL.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida

 

 
CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES

 

Esse componente não se aplica ao trimestre

 

CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários

 

Esse componente não se aplica ao trimestre

 
 

CF 5 – Articulação, governança e formação permanente

CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária

 

Para o edital 008/2024, o fomento da política pública se dá através da promoção de diálogos com as mais diversas
instâncias territoriais para a difusão da economia solidária como modelo de desenvolvimento com base na cooperação
e solidariedade. Cumpre registrar que a atividade de mobilização e articulação do Centro Público possui o viés de
desenvolver ações junto ao órgão público do Estado no sentido de expandir a política pública de economia solidária no
território e divulgar as ações do Cesol.

A Contratada destacou uma das ações de articulação. Isto posto, informou que foi realizado no CESC (Colégio
Estadual Santa Cruz) em Monte Santo, no dia 04 de novembro de 2025, das 08h00min às 17h00min horas, com a
participação de 172 pessoas, dos municípios de Monte Santo, Cansanção, Quijingue, Tucano, Queimadas e Itiúba,
contou com os grupos solidários do CESOL, além de lideranças e entidades parceiras, como Sindicatos, Secretaria de
Assistência Social, Cooperativas, EFAs - Escolas Família Agrícola e Rede Povos da Mata.

Relatou que o objetivo da ação foi apresentar o panorama das conquistas dos agricultores e agricultoras por meio da
Política da Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER), que apresenta papel importante para o fortalecimento da
agricultura familiar, bem como capacitar os grupos produtivos solidários sobre a importância das políticas públicas,
promover a troca de saberes, fortalecer a agricultura familiar e economia solidária e realizar o reconhecimento ao
trabalho orgânico e sustentável das famílias agricultoras.

Destacou que para os grupos que receberam certificados de orgânicos será dado seguimento ao incentivo às práticas
agroecológicas e o apoio necessário para avançar na produção e na comercialização, bem como na organização e
melhorias nos produtos, em busca do fortalecimento do trabalho e na geração de renda das famílias agricultoras.

Ressaltou que o encontro realizado, foi um espaço importante de reflexão e troca de saberes sobre a importância das
políticas públicas para a Assistência Técnica na Agricultura Familiar e Economia Solidária.

Segue recortes de outras ações de Fomento de política Pública do CESOL
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida

 

CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária

 

Segundo o edital 008/2024, o evento formativo em economia solidária, trata-se da promoção de diálogos com as mais
diversas instâncias territoriais para a difusão da economia solidária como modelo de desenvolvimento com base na
cooperação e solidariedade.

O CESOL informou que foi realizado na cidade de Jacobina/BA, em 12 de dezembro de 2025, Intercâmbio de
experiências com empreendimentos que participam da Feira Agroecológica de Campo Formoso com a participação de
23 membros de empreendimentos.

Destacou que a proposta ocorreu com objetivo de agregar elementos que possam, futuramente, enriquecer a
experiência da feira agroecológica de Campo Formoso que neste momento encontra-se enfraquecida, e que tem
exigido um esforço da equipe técnica do CESOL para fortalecimento da mesma.

Outrossim, reiterou que a finalidade da ação é estimular a oferta e comercialização de produtos agroecológicos com
maior diversidade na feira agroecológica de Campo Formoso.

Observou que durante a visita, o Sr Robson, membro da Cooperativa de Assistência À Agricultura Familiar Sustentável
do Piemonte (COFASPI) entidade prestadora de ATER e parceira da Rede de Feiras Agroecológicas, juntamente com
membros da mesma, contaram a história e a metodologia de trabalho desse conhecimento, visto que foi partilhado
acerca dessa Experiência que conta com uma metodologia própria de Fundo Rotativo Solidário, e de uma metodologia
de compromisso e autofiscalização para a garantia de produtos de origem na agricultura familiar e que são produzidos
de forma orgânica e agroecológica.

Dando continuidade, a Contratada relatou que o intercâmbio foi encerrado com uma visita à propriedade da agricultora
experimentadora Janete, no município de Caém-BA, onde há uma experiência de produção orgânica consolidada e que
é referência para diversos agricultores da região.
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida

 

CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL

 

Esse componente não se aplica ao trimestre

 

CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL

 

A estratégia da formação continuada de equipes tem impacto decisivo para a melhoria da performance das
organizações, inclusive, porque difunde/amplia o sentido do trabalho e viabiliza senso de recompensa. Para além de
apresentarem maior preparo para alcance das metas estabelecidas, os/as profissionais tendem a conferir maior
compromisso e engajamento com as pautas organizacionais e com os/as destinatários/as da ação (Edital 008/2024).

A Contratada informou que foi realizado na sede da ARESOL em Monte Santo, através da Rede de Agroecologia
Povos da Mata ocorreu a qualificação da equipe técnica do Centro Público Piemonte Norte do Itapicuru, cujo tema
“Certificação Orgânica Participativa” contou com a participação de 31 pessoas, incluindo a equipe técnica do CESOL,
além de agricultoras e agricultores atendidos.

De acordo com a Contratada, o encontro formativo abordou sobre a importância da certificação orgânica participativa,
o processo para aderir, bem como os documentos necessários, a saber: caderno de campo, controle de vendas,
declaração de transição comercial, ATA e plano de manejo.

Outrossim, referiu que além disso, foi dialogado também sobre o modelo de produção orgânica, que preserva o meio
ambiente e maneja o solo com responsabilidade, respeitando o tempo da natureza, ou seja, de forma sustentável.

Por fim, ressaltou que o encontro formativo é essencial para os grupos aderirem à certificação orgânica, e qualifica a
equipe técnica para atuar com os empreendimentos atendidos nessa temática.

Cumpre registrar que todos os membros da equipe foram certificados.Portanto, segue abaixo alguns certificados
emitidos dos membros da equipe do CESOl para cumprimento da meta. 
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Todos os arquivos referentes ao cumprimento deste componente finalístico foram encaminhados junto ao relatório de
prestação de contas. Isto posto, a meta foi cumprida

 

CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 

CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos

O Cesol mapeará os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos no território e prestará assistência técnica a
esses EES, especialmente, no âmbito da gestão, da organização em rede e da conscientização social quanto à
separação e destinação dos materiais recicláveis e orgânicos junto à comunidade (Edital 008/2024).
 
Informou a Contratada que foi realizada uma reunião no espaço de coleta dos beneficiários para articular a coleta de
resíduos sólidos descartados no espaço da cooperativa COOPERSABOR e na sede do CESOL e da OS ARESOL.

Referiu que a assistência técnica para empreendimentos de resíduos sólidos tem acontecido com 3 (três) beneficiários
que desenvolvem atividades de coleta em 3 (três) municípios de atuação do Centro Público Piemonte do Rio Itapicuru.

Outrossim, referenciou que houve diálogo com coletores que ainda continua de forma clandestina no processo de
coleta em lixões já com determinação do MP- Ministério Público para a possibilidade de serem acompanhados pelo
CESOL.

 
A meta foi cumprida

 

CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coleta seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL

Ação 1

A equipe técnica do CESOL trabalhará junto com os EES da área de coleta seletiva e reciclagem visando à criação de
campanhas de sensibilização e conscientização da população dos municípios, escolas, instituições de ensino superior,
onde os EES atuam, estimulando assim a adoção de práticas simples que preservam o meio ambiente (Edital
008/2024).

Relatório 5º _CESOL_PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU_ARE (00133647551)         SEI 021.2131.2026.0000784-60 / pg. 37



De acordo com o CESOL, a ação desenvolvida foi realizada no município de Monte Santo – BA em parceria com o
empreendimento Reciclar composto por quatro integrantes que atualmente atuam na coleta de resíduos em lixões a
céu aberto, busca minimizar os impactos sociais decorrentes do encerramento das atividades no lixão, garantindo uma
nova fonte de renda e melhores condições de trabalho para esses profissionais.

Referenciou que o Centro Público em consenso com os trabalhadores está promovendo uma campanha de
conscientização junto às famílias do município, incentivando a separação dos resíduos para a coleta seletiva. Também
frisou que, além disso, o CESOL disponibilizará gaiolas coletoras em pontos estratégicos da cidade para o
recolhimento desses materiais.

Explanou que o recolhimento dos resíduos depositados nessas gaiolas somente poderá ser realizado pelo
empreendimento cadastrado, uma vez que o sistema foi desenvolvido para dificultar a retirada indevida do material.

Reiterou que o acesso às gaiolas ocorre por meio de uma porta lateral, que permanece trancada com o auxílio de um
cadeado, garantindo assim maior controle e segurança do processo.

Ação 2

De acordo com a Contratada, a 2ª (segunda) ação realizada em 26 de dezembro de 2025, com a Cooperativa Itiubense
dos Trabalhadores de Coleta Seletiva e Gestão Sustentável do Meio Ambiente - COOPIMA em Itiúba/BA teve como
objetivo, traçar ações estratégicas de fortalecimento iniciativas de coleta seletiva nos municípios de atuação do
CESOL.

Informou que a reunião foi realizada na sede do Lar Santa Maria, onde foram discutidas as principais dificuldades
enfrentadas pelos catadores de materiais recicláveis dos municípios, entre essas, a incidência frequente de
atravessadores e a dificuldade de organização para viabilizar maior produtividade fora dos espaços de lixão.

Destacou que ao final da reunião ficou encaminhada a realização de 01 encontro territorial com as organizações que
atuam com resíduos sólidos nos municípios, contribuindo para o aumento da coleta seletiva e visando a redução da
atuação dos trabalhadores em espaços de lixões.

A meta foi cumprida

 

CF 6.3.1 - Estrutura de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território

 

O Cesol buscará montar e estruturar uma rede de cooperação entre os EES que atuam com resíduos sólidos na sua
área de abrangência, articulando os diversos atores no território (Edital 008/2024).

O Cesol buscará montar e estruturar uma rede de cooperação entre os EES que atuam com resíduos sólidos na sua
área de abrangência, articulando os diversos atores no território (Edital 008/2024).

A Contratada informou que durante o 5º Trimestre o CESOL Piemonte Norte do Itapicuru participou de (02) duas
reuniões, com o objetivo de pensar na estruturação da Rede de Resíduos Sólidos do Território Piemonte Norte do
Itapicuru e Municípios.

Referiu que a primeira reunião foi realizada na sede do Lar Santa Maria em Itiúba/BA com a Cooperativa Itiubense dos
Trabalhadores de Coleta Seletiva e Gestão Sustentável do Meio Ambiente - COOPIMA e a segunda reunião realizada
de forma remota com Ana Carina, representando as Voluntárias Sociais da Bahia e Ivanildo Matias, representante da
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COOPIMA sobre a realização de um Encontro Regional de Catadores, objetivando conhecer, planejar, articular e
pensar estratégias no processo de estruturação de Rede de Resíduos sólidos.

Embora o CESOL tenha empreendido esforços, ainda não foi estruturada a rede com EES que atuam com resíduos
sólidos no território, pois são muitos fatores que impactam para alcançar o objetivo, mas todos os esforços estão sendo
realizados através do Cesol.

 

Trata-se de Índice Gerencial IG-

 

CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 

CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito

 

Objetiva-se com esse indicador articular as ações de acesso ao crédito, especialmente, as linhas fomentadas pelo
Estado da Bahia. Isto posto, a SETRE, Desenbahia e outros parceiros têm celebrado parcerias com as organizações
sociais que executam o serviço de assistência técnica (CESOL) para permitir que funcionários do CESOL possam
colaborar com as ações de crédito (Edital 008/2024).

A Contratada informou que as ações de orientações sobre o acesso ao crédito, se deram ao longo das visitas técnicas,

dessa forma, foram destacados empreendimentos que estão dialogando a possibilidade de acessar crédito, sobretudo

para investimento e capital de giro, conforme tabela abaixo:

A meta foi cumprida

Relatório 5º _CESOL_PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU_ARE (00133647551)         SEI 021.2131.2026.0000784-60 / pg. 39



 

CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)

 

O CESOL deve acompanhar, junto ao empreendimento, a gestão do aporte dos recursos financeiros contratados e
para uma utilização criteriosa e responsável, a equipe técnica do Centro Público deve acompanhar a aplicação do
crédito, seu pagamento e os resultados obtidos (Edital 008/2024).

Embora o CESOL tenha empreendido esforços para encaminhar os empreendimentos para o microcrédito, a
Contratada informou que apenas um empreendimento teve acesso ao crédito de forma coletiva para investimento

 

Trata-se de IG- Índice Gerencial

 

CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)

 

O Cesol fará o acompanhamento das propostas de acesso ao microcrédito realizado pelos EES, com base em aferir e
quantificar o número de acessos por trimestre, bem como os avanços, os desafios e as dificuldades enfrentadas pelos
empreendimentos. Trata-se de um indicador de informação gerencial (Edital 008/2024).

 

A Contratada relatou que ao longo desse período alguns empreendimentos têm buscado junto à equipe técnica,
orientações para acessar o Fundo Rotativo Solidário. Em sua maioria, para compra de embalagens e/ou capital de
giro.Contudo informou que não houve

 

Trata-se de IG- Índice Gerencial

 

CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 

CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS

 

As despesas do período estão de acordo com o previsto no contrato de gestão.

 

CG 1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal

 

A Contratada cumpriu com o limite do valor da receita estabelecido para a rubrica

 

CG. 2 Gestão de Aquisições

 

CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras

 

A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 

CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos

 

As contratações, quando ocorrem, seguem estritamente o regulamento de seleção de pessoal através de processo
seletivo publicado no site da Organização Social e em diversos locais de acesso público.
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CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido

 

Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de profissional que
atendesse ao quadro de dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim como os requisitos qualitativos
mínimos para execução dessas funções.
 

 

CG. 3 - Gestão do Controle
 

CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão

 

O Relatório de Prestação de Contas foi entregue pela Organização Social com atraso. Contudo, embora  a
Contratada tenha enviado o Relatório de Prestação de Contas de forma intempestiva, não houve desconto, visto que
de acordo com o quadro de indicadores e metas, constante no edital 008/2024, o Coeficiente de Gestão - CG – 3.1.1
– Prestação de Contas do Contrato de Gestão = NA – Não se Aplica.

 

CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 

Não se aplica ao trimestre
 

CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contractual

 

Não foi constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada

 

CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles

 

Até o presente momento não houve nenhuma manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de Gestão.
 

CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação

 

A pesquisa de satisfação é uma ferramenta muito importante para mensurar o serviço que está sendo prestado e tem
como base a perspectiva de melhoria do atendimento ofertado. De acordo com a Contratada, a pesquisa de satisfação
é voluntária, a identificação do usuário é opcional, o que permite maior isenção e lisura no processo de coleta dos
dados. Posto isto, como forma de agregar mais qualidade às ações do CESOL, a Contratada apresentou a
diagramação da análise dos dados, a saber:
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Ainda em reconhecimento à importância da realização de pesquisa de satisfação do usuário, vale salientar que a
CATIS já está realizando estudo para sugerir metodologias que contemplem questões qualitativas sobre os serviços
prestados pelo Cesol, considerando é claro, suas particularidades. O objetivo é promover a avaliação da política
pública, e diante disso ter um feedback dos usuários para aplicação de melhorias. Contudo, a Catis, realizará oficina
para tratar do tema com a equipe do Cesol. Cabe salientar que o modelo de contrato de gestão permite que cada
Organização Social desenvolva sua própria metodologia de avaliação dentro dos critérios do instrumento editalício
quando da apresentação da proposta.
 

6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 

6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO
 

Nota 1: Os valores constantes na tabela procedem do Demonstrativo Analítico do Relatório apresentado pela Contratada;

 
Nota2: Os saldos mencionados referente ao final do trimestre anterior e da conta bancária foram apurados com base nos extratos bancários apresentados pela Contratada;

 
Nota 3: Apresenta saldo remanescente do 4º trimestre.

 

6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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Nota 1  – Nos itens 1.1.1 e 1.1.2, Receitas Recebidas, o saldo registrado refere-se ao repasse da 5ª parcela Contrato de Gestão nº 048/2024 destinado a despesas de custeio e investimento;

 
Nota 2  – No item 1.1.3, Receitas Recebidas, o saldo apresentado refere-se ao remanescente do 4º trimestre;

 
Nota 3  – No item 1.2.1, Receitas Recebidas, o saldo registrado refere-se a rendimento sobre aplicação financeira;

 
Nota 4  – No item 1.2.2, Receitas Recebidas, o saldo refere-se à transferência da parte do recurso destinado a rubrica Provisões Trabalhistas e Sociais – neste caso da 5ª parcela;

 
Nota 5  – No item 2.1.2, Despesas de custeio, o saldo da rubrica “Encargos Sociais” difere do saldo limite conforme quadro orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social (OS);

 
Nota 6  – No item 1.1.1, 1. Receitas Operacionais, o saldo refere-se ao recebimento de parcela da parte do recurso destinado a despesa “provisões trabalhistas e sociais”;

 
Nota 7  – No item 1.1.2, 1. Receitas Operacionais, o saldo registrado refere-se ao rendimento sobre aplicação financeira;

 
Nota 8  – No item 1.1.4, 2 . Receitas Operacionais,  a quantia registrada refere-se ao saldo remanescente do período anterior;

 
Nota 9  – Nos itens 2.1 e 2.2, 2 . Despesas Operacionais,  os saldos referem-se a pagamento dos eventos trabalhistas: parcelas do 13º salário; FGTS, INSS e PIS sobre 13º salário e IRRF sobre aplicação financeira.

6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas

O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), que conforme cronograma de

desembolso trata-se da liberação da 5ª e 6ª parcela do Contrato de Gestão nº048/2024 com destino a custeio e investimento. O saldo

remanescente do 4º trimestre na quantia de R$495.726,70 (quatrocentos e noventa e cinco mil e setecentos e vinte e seis reais e setenta

centavos), o rendimento bruto sobre aplicação de recurso no valor de R$5.442,52 (cinco mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e

cinqüenta e dois centavos) e a transferência do total de R$30.137,64 (trinta mil e cento e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos)

com destino a rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais”. E, tais valores resultam no somatório de R$1.051.031,58 (hum milhão e

cinqüenta e um mil e trinta e um reais e cinqüenta e oito centavos) que corresponde às receitas operacionais do período

Das Despesas

Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de R$129.763,60 (cento e vinte e

nove mil e setecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos). O programado para o trimestre foi de R$146.069,82 (cento e quarenta e

seis mil e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e

sociais, e benefícios e insumos de pessoal, conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social ARESOL no território

Piemonte Norte do Itapicuru. A partir do desembolso efetivo é possível observar que a rubrica se comportou de acordo com o limite de 80%
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e este em valor corresponde a R$232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais).

 
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações trabalhistas, assim como dos
eventos: parcelas do 13º salário; FGTS, PIS e INSS sobre 13º salário. Os saldos das rubricas “Encargos Sociais” e “Provisões Encargos
Trabalhistas e Sociais” diferiram

do limite previsto para o referido trimestre, no entanto, não impactou o saldo geral das Despesas com Pessoal. E, em relação às

constatações, deu-se após comparativo do previsto e realizado com base no quadro orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho

apresentado pela Organização Social.

 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais” diferiram do limite previsto. Segundo a

Contratada, com base nos registros financeiros, realizou as seguintes atividades: “visita e assistência técnica a empreendimentos de

economia solidária – EES”, “serviços gráficos”, “capacitação para comercialização solidária e sustentável”, “participação no seminário

intermunicipal, integração e políticas públicas”, “serviços contábeis”, “participação na feira do Babacu em Serra da Carnaíba/Ba”, “encontro

dos centros públicos de economia solidária em Salvador/Ba”, “participação na feira de economia solidária em Pindobacu – Monte Santo e

Cansanção/Ba” e “serviço de alimentação”.

 
Em síntese, o total de gasto foi de R$391.240,80 (trezentos e noventa e um mil e duzentos e quarenta reais e oitenta centavos) que consiste

no somatório do total de saídas da conta principal e da conta específica, respectivamente a soma dos saldos R$355.311,01 (trezentos e

cinqüenta e cinco mil e trezentos e onze reais e um centavo centavos) e R$35.929,79 (trinta e cinco mil e novecentos e vinte e nove reais e

setenta e nove centavos). Vale ressaltar, que o recurso disponível decorre do repasse da 4ª parcela somado ao saldo remanescente do 3º

trimestre, o qual suprir as obrigações previstas. A comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de

contas trimestral solicita atentar-se com os registros dos saldos bancários e as informações contidas nos extratos bancários, por intermédio

da ferramenta e-mail, especialmente, para os achados de teor financeiro.

 
 
 
6.4 PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS (RESOLUÇÃO CONGEOS Nº77/2023)
 
Com o repasse da 5ª e 6ª parcela do Contrato de Gestão nº043/2024 houve a transferência do total de R$44.498,30 (quarenta e quatro mil

e quatrocentos e noventa e oito reais e trinta centavos) para a conta Bancária Exclusiva/ Específica para Provisões Encargos Trabalhistas e

Sociais. No referido período foi registrado “Despesas com Pessoal” - remuneração e obrigações trabalhistas, e “Provisões” como os eventos:

1/3 sobre férias, parcelas do 13º salário e FGTS sobre 1/3 de férias e 13º salário. E estes eventos estão registrados, conforme observado na

movimentação bancária com base nos extratos e nos lançamentos financeiros contidos no relatório trimestral de prestação de contas.

 
Controle individualizado por empregado

 
Segue imagem da planilha extraída da página n°161 do relatório trimestral de prestação de contas.
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Comprovante de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal

Segue abaixo em anexo
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Declaração de Recolhimento e Provisionamento dos Encargos Sociais

 

 
 
 
  7.MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

 

Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.
 

8. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
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Não houve notificações dos órgãos de controle que admitissem violação de dispositivos legais em face do contrato
de gestão em tela, até a presente data.
 

 

9. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 

Não houve constatação de cláusula contratual por parte da Contratada.
 

 

10. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 

O Relatório de Prestação de Contas foi entregue pela Organização Social com atraso. Contudo, embora  a
Contratada tenha enviado o Relatório de Prestação de Contas de forma intempestiva, não houve desconto, visto que
de acordo com o quadro de indicadores e metas, constante no edital 008/2024, o Coeficiente de Gestão - CG – 3.1.1
– Prestação de Contas do Contrato de Gestão = NA – Não se Aplica.
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NA= Não se aplica ao trimestre
 

11. RECOMENDAÇÕES
 

Objetivando a eficiência e a eficácia das ações do Cesol, inclusive de modo a tornar célere o acompanhamento e
monitoramento do contrato de gestão, cabe reiterar o que segue:
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de
29/08/2019 do TCE/BA, visto ser um documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão no
Estado da Bahia, assim como as demais normas que versam sobre o Programa de Organizações Sociais no Estado
da Bahia.
 

Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega dos
relatórios trimestrais de prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e carências
documentais.
Manter a guarda dos documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão, tais
quais: carta de adesão dos empreendimentos à rede de comercialização; documento responsável por registrar o
faturamento do empreendimento; documentos de sistematização das informações dos empreendimentos e de
sistematização das informações das famílias.
 

Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social,
especialmente, relacionada ao Contrato de Gestão em análise.
 

Atentar para a inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os
contratos de prestadores de serviços devem indicar de forma expressa quais obrigações financeiras são abarcadas.
Os contratos de prestação de serviços e as compras devem observar as condições estabelecidas no Regulamento
da Organização Social.
 

Observar a necessidade de informar e formalizar com brevidade para a Comissão de Acompanhamento,
Monitoramento e Avaliação possíveis redução ou acréscimo de pessoal, atentando para o dimensionamento de
pessoal em consonância com as cláusulas contratuais relativas aos processos seletivos, entre outras alterações de
semelhante teor.
 

Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem ser
acompanhadas trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 

12. PARECER CONCLUSIVO
 

Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos
recursos repassados pelo Estado, no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas
contratuais, examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada, com a incumbência de expressar opinião sobre o
cumprimento do contrato em tela até o presente momento.
 

O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos
regulamentos e nas práticas adotadas pela administração do Cesol.
 

É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato de
gestão previstos para o trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com
recomendação de aprovação desta prestação de contas com as ressalvas, sem prejuízo de a Organização Social
continuar prestando o serviço com qualidade e melhorando os aspectos de gestão e da execução dos indicadores e
metas.
 

Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do
Contrato de Gestão, subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e
indicando o seu encaminhamento ao Secretário Augusto Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Organização
Social  ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS GRUPOS SOLIDÁRIOS DE GERAÇÃO DE RENDA – ARESOL e ao
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Conselho de Gestão das Organizações Sociais CONGEOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 25/02/2026, às 16:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 25/02/2026, às 16:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 25/02/2026, às 16:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em 25/02/2026, às 16:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Daniella Chrystian Oliveira Florencio Lisbôa , Técnico Nível Médio, em 25/02/2026,
às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro
de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Santos Ferreira , Técnico Nível Superior, em 25/02/2026, às 17:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Douglas Santos da Silva , Técnico Nível Superior, em 25/02/2026, às 17:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Wenceslau Augusto dos Santos Júnior , Superintendente, em 26/02/2026, às 08:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00133647551 e o código CRC
BEA9DCF0.

Referência: Processo nº 021.2131.2026.0000784-60 SEI nº 00133647551
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